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Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, de direcção e gestão dos recursos 
humanos afectos aos serviços municipais;

Considerando que decorreu procedimento concursal para provimento 
de cargo de direcção intermédia de 2.º grau — chefe de divisão de obras, 
urbanismo, ambiente e qualidade de vida.

Assim, de acordo com a proposta do Júri de Concurso, nomeio o 
candidato Rui Joaquim Santos Ferreira para o cargo referido.

A presente nomeação produz efeitos desde 01 de Dezembro de 
2009.

Curriculum
Licenciatura em Engenharia Civil — Instituto Superior de Engenharia 

de Lisboa
Experiência Profissional
1991  -1992 Engenheiro Técnico Civil, projectista
Engidro, Estudos e Projectos, L.da

1992 — 1998 Técnico Superior
Município de Vila Viçosa;
1998 — 2007 Chefe de Divisão de Obras, Urbanismo, Ambiente e 

Qualidade de Vida
Município de Fronteira;
05/2007 a 11/2009 Técnico Superior Assessor
Município de Fronteira
Paços do Concelho de Fronteira, 27 de Novembro de 2009. — O 

Presidente da Câmara, Dr. Pedro Namorado Lancha.
302921916 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso n.º 4113/2010

Discussão pública
Dr. Manuel Maria Moreira, presidente da Câmara Municipal de Marco 

de Canaveses, torna público que, para dar cumprimento ao artigo 22.º, 
do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 60 de 04 de Setembro de 2007 e por despacho de 
09 de Fevereiro de 2010, procede à abertura da “discussão pública do 
aditamento ao alvará de loteamento n.º 05/96, emitido em nome de Socie-
dade Agrícola Casa de Vilacetinho, S. A., anulando, no lote 38, um piso 
(cave), ficando a ser constituído por dois pisos acima da cota de soleira, 
com área destinada a habitação de 290 m2 e 40 m2 destinados a garagem, 
sendo a área de implantação de 165 m2, de tipologia unifamiliar com um 
fogo, e que José Paulo Moreira de Vasconcelos pretende levar a efeito 
no lugar de Vilacetinho, freguesia de Alpendorada e Matos, concelho de 
Marco de Canaveses”, a partir do dia 23 de Fevereiro de 2009.

O prazo para a consulta pública do loteamento urbano é de quinze dias 
e poderá ser consultado todos os dias úteis, durante as horas normais 
de expediente, no Edifício da Câmara Municipal (Secção de Obras 
Particulares) e na sede da Junta de Freguesia de Alpendorada e Matos.

Os interessados, ao apresentarem observações e sugestões sobre este 
documento, poderão fazê -lo no local de consulta em requerimento, ou 
em carta dirigida ao Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal 
de Marco de Canaveses, Largo Sacadura Cabral, 4630 -219 — Marco 
de Canaveses.

Para constar se lavrou o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados no lugar de estilo.

Paços do Concelho e Secção de Obras de Marco de Canaveses, 09 
de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Moreira, Dr.

302936164 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 4114/2010
Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal de 

Matosinhos, faz público que:
Por despacho do Exmo. Senhor Vereador do Pelouro dos Recursos 

Humanos, com competências delegadas, de 26/08/2009, foi autorizada 
o pedido de exoneração da Técnica Superior, Luísa Braga da Cruz 
Simões Fareleiro, previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 32.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com efeitos a partir do dia 28/08/2009;

Por despacho do Exmo. Senhor Vereador do Pelouro dos Recursos 
Humanos, com competências delegadas, de 30/11/2009, foi autorizada a 
licença sem remuneração de longa duração do Técnico Superior, Joaquim 

Sérgio Hora Lopes, prevista no artigo 234.º do Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro, com efeitos a partir do dia 01/12/2009.

17/02/2010. — O Presidente da Câmara, Dr. Guilherme Manuel Lo-
pes Pinto.

302927246 

 MUNICÍPIO DE MESÃO FRIO

Edital n.º 126/2010
Dr. Alberto Monteiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal de 

Mesão Frio:
Faz público, que o Executivo Municipal deliberou, na sua reunião 

ordinária de 18 de Fevereiro de 2010, submeter a apreciação pública o 
projecto do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais 
e Tabela de Taxas do Município de Mesão Frio e respectiva fundamen-
tação económico -financeira.

Assim, nos termos do artigo 118.º do C.P.A., convidam -se todos os 
interessados a consultarem na Divisão Financeira da Autarquia ou na 
página da Internet www.cm -mesaofrio.pt o projecto do regulamento e 
a formularem as suas sugestões e observações, dentro do prazo de 30 
dias a contar da data da presente publicação, por requerimento escrito 
dirigido ao Senhor Presidente da Câmara ou por correio electrónico para 
o endereço geral@cm -mesaofrio.pt.

E eu, Dalila Maria de Sousa Ferreira, Chefe da Divisão Financeira 
da Câmara Municipal, o subscrevi.

Paços do Concelho de Mesão Frio, 18 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Alberto Monteiro Pereira, Dr.

302938676 

 MUNICÍPIO DE MOIMENTA DA BEIRA

Aviso n.º 4115/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, de 
acordo com o meu despacho datado de 16 de Dezembro de 2009, foi 
celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado com Rui Pedro 
Lopes Cardoso, para a categoria/carreira geral de Técnico Superior 
(Engenharia Electrotécnica), com início a 01 de Janeiro de 2010 e a 
remuneração mensal correspondente à 2.ª Posição, Nível 15 da tabela 
remuneratória única.

Paços do Município de Moimenta da Beira, 28 de Dezembro de 
2009. — O Presidente do Município, José Eduardo Lopes Ferreira.

302896872 

 Aviso n.º 4116/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b)do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, de acordo com 
o meu despacho datado de 11 de Janeiro de 2010, foi celebrado contrato 
de trabalho por tempo indeterminado com David Manuel Alves da Silva, 
para a categoria/carreira geral de Técnico Superior (Desporto), com início 
a 01 de Fevereiro de 2010 e a remuneração mensal correspondente à 
2.ª Posição, Nível 15 da tabela remuneratória única.

Paços do Município de Moimenta da Beira, 15 de Janeiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, José Eduardo Lopes Ferreira.

302925886 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso n.º 4117/2010
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho Vice-Presi-

dente da Câmara, datado de 12.01.2010, foi deferido o pedido de regresso 
da licença sem remuneração de longa duração, efectuado pelo Assistente 
Operacional deste Município, Fernando Marques da Silva Pires, com 
início em 01.02.2010.

A remuneração base do trabalhador corresponde à posição remune-
ratória entre a 1.ª e 2.ª, e nível remuneratório 1.1 (518,35€) da tabela 
remuneratória única.

Moita, 5 de Fevereiro de 2010. — A Directora do Departamento de 
Recursos Humanos, Rosaria Maria Soares Murça.

302893623 




